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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

CONTRATO Nº 10/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS, ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana, nº 600, Centro, Montes Claros – MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus; e a empresa LIMP NORTE ATACADO E VAREJO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 18.475.568/0001-24, sediada na Avenida Leonel Beirão de Jesus, nº 1.465, Vila Sumaré, nesta cidade, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-administrador, senhor Cássio Fernandes da Silva, portador do CPF nº 015.602.156-07, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2022, na modalidade PREGÃO Nº 11/2022, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.883/94, Lei Estadual nº 9.444/87, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Aquisição de materiais de limpeza e descartáveis para limpeza, manutenção e conservação dos prédios da Câmara Municipal de Montes Claros.
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
O objeto deverá ser entregue na Coordenadoria de Almoxarifado da Câmara Municipal de Montes Claros, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Montes Claros, se a empresa vencedora estiver localizada em outra cidade, as despesas com transporte ficarão por conta da mesma e o prazo de entrega do referido material será de 03 (três) dias úteis ou conforme estabelecido pela Contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites
O fornecimento será limitado à quantidade prevista na ordem de fornecimento/ requisição. 
CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer fornecimentos fora do objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA: Fornecer os produtos requisitados nos termos do processo licitatório.
DA CONTRATANTE. Fornecer Ordens de Fornecimento/requisições devidamente assinados e identificados. 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pela Coordenadoria de Almoxarifado da CONTRATANTE ou a quem essa designar, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste
I- do Preço
	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIMINAÇÃO
	VALOR 
UNIT. (R$)
	VALOR 
TOTAL (R$)

	1.
	Frasco 
	240
	ÁGUA SANITÁRIA, solução aquosa, acondicionado em frasco plástico de 01 litro, teor de cloro ativo hipoclorito de sódio e água, c/ teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% p/p, produto a base de cloro sem aromatizante com validade de no mínimo 12 meses a partir da data de fabricação; produto aprovado pela ANVISA.
MARCA: MAIS
	3,15
	756,00

	2.
	Frasco
	600
	ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO, com hidratante, elimina 99% dos germes e bactérias, para limpeza e assepsia das mãos, embalagem plástica de 440 g, com válvula pump aprovado pela ANVISA.
MARCA: UZU CLEAN
	12,50
	7.500,00

	3.
	Galão
	50
	ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO, com hidratante, elimina 99% dos germes e bactérias, para limpeza e assepsia das mãos, embalagem plástica (galão) de 5 LITROS (aprox. 4,3 kg), aprovado pela ANVISA.
MARCA: DOMUS
	52,00
	2.600,00

	4.
	Frasco
	240
	ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70º INPM (LÍQUIDO 70%), ideal para desinfecção e limpeza de superfícies, frasco com 01 litro, aprovado pela ANVISA.
MARCA: UZU CLEAN
	8,50
	2.040,00

	5.
	Unidade
	20
	BALDE PLÁSTICO REFORÇADO, preto, capacidade 12 litros, com alça metálica.
MARCA: TERRA PLAST
	12,90
	258,00

	7.
	Galão
	24
	CERA LÍQUIDA PARA ARDOSIA, Incolor ou verde, acondicionada em galões de 5 litros. Composição parafina, carnaúba, resina acrílica metalizada, agente nivelador plastificante, preservante, pigmento (exceto incolor), fragância e água. Teor de não voláteis 9,0 a 11,0%, PH (25º C) 8,5 a 9,5; densidade de aprox. 1,0 G/ML, rendimento 60 a 80 m²/l.
MARCA: POLYLAR
	35,90
	861,60

	8.
	Unidade
	10
	COADOR DE CAFÉ em flanela 100% algodão, para cafeteira industrial, com 20 cm de diâmetro e aprox. 22 cm profundidade. Estrutura em alumínio.
MARCA: LIMPOPANO
	6,50
	65,00

	9.
	Caixa
	80
	COPO DESCARTÁVEL com capacidade mínima de 200 ml, em polipropileno, na cor branco, com frisos e saliência nas bordas, peso de cada cento deverá ser igual ou superior a 220 gr. O produto deverá ser atóxico de acordo com a NBR 14865/02 (ABNT), caixas de papelão com 2.500 copos, acondicionados em sacos plásticos limpos lacrados com 100 unidades, cada um contendo, nome do fabricante, quantidade e nome do produto.
MARCA: COPOBRAS
	6,65
	13.300,00

	10.
	Caixa
	15
	COPO DESCARTÁVEL com capacidade mínima de 50 ml, em polipropileno, na cor branco, com frisos e saliências nas bordas, peso de cada cento deverá ser igual ou superior a 140 gr. O produto deverá ser atóxico de acordo com a NBR 14865/02 (ABNT), embalados em caixas de papelão com 5.000 copos, acondicionados em sacos plásticos limpos lacrados, sendo que em cada saco tenha 100 unidades. Contendo na caixa, nome do fabricante, quantidade e nome do produto.
MARCA: COPOPLAST
	2,42
	1.815,00

	11.
	Frasco
	300
	DESINFETANTE LÍQUIDO EUCALIPTO, elimina germes e fungos, possui três funções: limpa, desinfeta e perfuma, com princípio ativo autorizado pelo ministério da saúde. – Frasco de 2 litros. 
OBS.: O produto deve obedecer à Portaria 15/1988 da Vigilância Sanitária. Validade mín. 12 meses.
MARCA: FEROZ
	5,89
	1.767,00

	12.
	Pacote
	100
	DESINFETANTE LÍQUIDO JASMIN, FLORAL OU LAVANDA, elimina germes e fungos, possui três funções: limpa, desinfeta e perfuma, com princípio ativo autorizado pelo ministério da saúde. – Frasco de 2 litros.
OBS.: O produto deve obedecer à portaria 15/1988 da Vigilância Sanitária. Validade mín. 12 meses.
MARCA: FEROZ
	5,89
	589,00

	13.
	Unidade
	720
	DESODORANTE TIPO PEDRA SANITÁRIA, na cor branco, à base de paradiclorobenzeno, embalado em celafone à prova de vazamento e acondicionados em caixa de papel individual, peso min. 35g. Validade min. 12 meses.
MARCA: MARINA
	1,99
	1.432,80

	14.
	Unidade
	300
	DETERGENTE LÍQUIDO, dermatologicamente testado, avaliado pela ANVISA, líquido concentrado (possibilitando maior rendimento), fragrância de coco ou neutro, em frasco com 500 ml e bico dosador. Para limpeza doméstica, biodegradável, glicerinado, antialérgico, em recipiente transparente, inquebrável, contendo rotulo que especifique sua composição química, químico responsável pelo produto. OBS.: O produto deve obedecer à portaria 15/1988 da Vigilância Sanitária. Validade mín. 12 meses.
MARCA: POLYLAR
	2,15
	645,00

	15.
	Pacote
	100
	ESPONJA DE LÃ DE AÇO para cozinha, acondicionadas em pacotes plásticos contendo 08 unidades em cada e peso líquido 60g, biodegradáveis.
MARCA: BOMBRIL
	2,10
	210,00

	16.
	Unidade
	200
	ESPONJA DUPLA FACE, com um lado macio e outro de fibra abrasiva, à base de fibras sintéticas e mineral abrasivo unidos por resina à prova d água usado para limpeza em geral, medindo aproximadamente 100 mm x 70 mm x 20 mm. 
MARCA: BETTANIM
	1,34
	268,00

	17.
	Unidade
	200
	FLANELA de algodão com medidas aprox. de 30 x 40 cm, na cor branca. 
MARCA: LIMPOPANO
	1,95
	390,00

	18.
	Unidade
	300
	GUARDANAPO DE PAPEL, 100% celulose, FOLHA DUPLA, cor branca, medindo aproximadamente 23,5 x 23,5 cm, de boa qualidade, acondicionados em pacotes com 50 folhas cada.
MARCA: ESTRELA
	2,00
	600,00

	19.
	Frasco
	24
	LIMPA ALUMÍNIO, em embalagem plástica, com bico aplicador, 500 ml, contendo na embalagem marca, validade, composição e quantidade.
MARCA: POLYLAR
	2,90
	69,60

	20.
	Unidade
	120
	LIMPA CERÂMICAS E AZULEJOS, acondicionados em embalagens com 1 litro, para serem diluídos na proporção mínima de 1 litro para 15 litros de água.
MARCA: AZULIM
	6,89
	826,80

	22.
	Frasco
	360
	LIMPADOR MULTI-USO, em embalagem plástica com bico aplicador, contendo na embalagem a validade, marca, composição, quantidade. Embalagem com 500ml.
MARCA: AZULIM STAR
	2,95
	1.062,00

	24.
	Unidade 
	20
	LIXEIRA PLÁSTICA, 60 litros, na cor branca, com tampa basculante, resistente a ambientes externos.
MARCA: JSN
	97,00
	1.940,00

	25.
	Unidade 
	50
	LIXEIRA PLÁSTICA, 15 litros, na cor preta, com tampa e pedal.
MARCA: ANTARES
	32,90
	1.645,00

	26.
	Caixa
	10
	MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, com elástico, branca, tripla camada (97,8 E.F.B.), 100% polipropileno, não estéril, anti-alérgica. Cada caixa contendo 50 máscaras.
MARCA: NOBRE
	27,90
	279,00

	27.
	Unidade
	80
	PANO DE PRATO com pinturas diversas (frutas, mensagens cristãs (bíblicas / gospel), bichinhos, dias da semana etc). Tamanho aprox. 41x66cm, com acabamento em barra simples.
MARCA: LIMPOPANO
	3,90
	312,00

	28.
	Rolo
	800
	PAPEL HIGIÊNICO INSTITUCIONAL, FOLHA DUPLA NEUTRO, BRANCO, extra macio e absorvente, 100% CELULOSE, classe superior ou extra, alvura e maciez superior, rolos com 250 m x 10 cm, acondicionados em fardos com 8 rolos.
MARCA: RENOVA
	17,90
	14.320,00

	29.
	Rolo
	3.600
	PAPEL HIGIÊNICO, de primeira linha (primeira qualidade), texturizado, folha DUPLA, 100% celulose, picotado, NEUTRO, cor BRANCA, rolo com 30m x 10cm, acondicionados em embalagens com 04 rolos em cada.
MARCA: FOFINHO
	1,70
	6.120,00

	30.
	Fardo
	600
	PAPEL TOALHA, interfolhas c/ duas dobras, BRANCO, 100% CELULOSE VIRGEM, medindo aprox. 20cm x 21cm, acondicionado em fardo contendo 1.000 folhas.
MARCA: OFFICER

	16,35
	9.810,00

	34.
	Unidade
	250
	SABÃO EM PÓ, acondicionado em CAIXA, contendo 500 g, com validade mínima de 12 meses.
MARCA: KLIP
	4,30
	1.075,00

	35.
	Galão
	100
	SABONETE LÍQUIDO, embalagem de 5 litros, viscoso perolado, pronto para uso. Fragrância Erva Doce.
MARCA: FOR ALL
	23,90
	2.390,00

	36.
	Unidade
	400
	SACO DE ALGODÃO, alvejado, aberto, medindo aproximadamente 45 x 68 cm, cor branca, para aplicação em limpeza em geral, material 100% Algodão. 
MARCA: TEXTIL
	5,90
	2.360,00

	37.
	Saco
	10.000
	SACO PLÁSTICO P/ LIXO, biodegradável, cor preta, micra 8, reforçado, capacidade para 100 litros, medindo aprox. 75 x 105 cm, separados um a um.
MARCA: P PLASTIC
	1,30
	13.000,00

	38.
	Saco
	8.000
	SACO PLÁSTICO P/ LIXO, biodegradável, cor preta, micra 8, reforçado, capacidade para 30 litros, separados um a um.
MARCA: P PLASTIC
	0,25
	2.000,00

	40.
	Unidade
	15
	VASSOURA DE PELO 30CM, indicada para limpeza em pisos frios e de madeira. Fabricada em Nylon reforçado e cerdas macias, com excelente durabilidade. Sistema de encaixe do cabo através de rosca universal. cabo de madeira plastificado com 1,20 m.
MARCA: PRISCILA
	9,90
	148,50

	41.
	Unidade
	10
	VASSOURA PIAÇAVA 40CM, base de madeira revestida em metal, cerdas naturais de piaçava prensada, cabo de madeira plastificado com 1,20 m.
MARCA: PRISCILA
	21,10
	211,00

	42.
	Unidade
	50
	VASSOURINHA PARA VASO, CABO RESISTENTE, com cerdas em nylon, para uso interno em vaso sanitário, formato arredondado, na cor branco, medindo aprox. 14 x 42 cm.
MARCA: PRISCILA
	5,30
	265,00

	VALOR GLOBAL: R$ 92.931,30 (noventa e dois mil, novecentos e trinta e um reais e trinta centavos)



II- da Forma de Pagamento
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.1- Pela Assessoria Técnica Financeira/Tesouraria da Câmara Municipal de Montes Claros, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista, mensalmente.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de Fornecimento apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
III- do Reajustamento
1- O valor dos itens poderão ser reajustados mediante solicitação que deverá ser encaminhada junto a documentação que comprove o solicitado. A Contratante analisará o pedido, a documentação e a justificativa podendo deferir ou não o reajuste.
1.1.- A contratante deverá ser informada dos critérios e períodos de reajuste dos produtos.
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:
0010101.122.0001.2007 Manutenção dos Serviços Administrativos
3339030000000 – Material de Consumo 
e
010101.031.0001.2003 – Manutenção Gabinetes dos Vereadores
3339030000000 – Material de Consumo
CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência
1- O prazo de vigência do presente contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, ou até o fornecimento total do objeto licitado.
1.1- Havendo necessidade de alteração no prazo e valor do contrato, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos os limites legais. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I- 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do contrato;
II- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do mesmo.
§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
§1º- Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos produtos por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º- Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2022, modalidade Pregão 11/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no quadro de avisos localizado nas dependências da Câmara Municipal de Montes Claros e no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Montes Claros, 23 de março de 2022.
	_______________________________
Cláudio Rodrigues de Jesus
Presidente
Câmara Municipal de Montes Claros
	_______________________________
Cássio Fernandes da Silva
Sócio-Administrador
Limp Norte Atacado e Varejo de Produtos de Limpeza Ltda

	Testemunhas:
1) ____________________________________
Nome:
CI:
	2) ____________________________________
Nome:
CI:
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